
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 50 / 2025 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 25 de fevereiro de 2025.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 170/2024 - PORT/REIT, de 26 de janeiro de 2024, publicada 

no Diário Oficial da União de 29/01/2024:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 130/2024 - GAB/SBS, de 08 de agosto de 2024, que 

designa a Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de 

Licenciatura em Ciências Exatas com habilitação em Matemática ou Física ou Química, do 

Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

INCLUIR: RANÚZY BORGES NEVES, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 120****;

Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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